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PARECER JURíDICO

oBJETo: Análise da viabilidade juridicâ de revogação do Pregão Presencial por Sislema de Registro

de Preço N0 003/2019-SMS, Administrativo n' 2019002, cujo objeto é Contratacâo dê Emoresa

Especializada em Fornecimento de i.íedicamentos Básicos, l/edicamenlos de Controle Especiâl ê

I. PRELIMINAR DE OPINÉO

Antes de se adentraÍ ao mérito do presente parecêÍ, fÍisa-se que o mesmo trata-se de

conduçáo de análise têcnim jurídica, vinculada à atividade prevista legâlmente da íunção da advocacia,

em especiâl mníorme disposto na Lei Federal n. 8.906/94, que estabelece o Estatuto dâ Advocacia e

da OAB.

Desta íorma, para confecçâo do presente instrumento, é necessário que se observe a

isenção do profissional e o seu caráter opinativo (Art. 2o, § 3o da Lei Íeferida), podendo este

enlendimento mnoboraÍ ou não para a liberdade administrativa do responsável, gestoÍ, já que este

poderá ou não seguir a opinião técnica segundo sua mnveniência e íinalidade.

Reilera-se a libeÍdade de opinião do proÍissional, confoÍme o enlendimento

jurisprudencial quê segue, assim como a desvinculação do profissional à opinitu, cabendo aô geslor

sua vinculaçáo ou nã0, mnÍoÍme sua conveniência.

O presente parecer, por essência, é um instrumento de opinião não passivel de

vinculação à decisão da administração pública, assim entende a iuÍisprudêncial
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E[.l| PROCEDIi.íENÍO LICIIAIÓRIO, ARÍ, 89, CAPUT, DA LEI 8,666/93. PLEITO

DE TRANCAI'ENTO DA AÇÃO PENAL, CABIMENTO, INEXSÍÊNCIA D

EtND|CAÇÁO DO DOLO NA CONDUTA DO CAUSiDICO ORDEI/ 0UE DEVE SER

CoNCÊD|DA. 1. Ntu se pode deixar de considerar que sendo o ato do parecerista

um ato opinativo, a maniíestagão juÍídica nál se constitui como ato administrativo

em si, podendo apenas seÍ usada como elemento de fundamenlação de um ato

administrativo posteriormente praticado. 2. Precedente: STF - l\,ls 24631-6 -
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Material Técnico Hosoitalar. oaÍa Atender as Demandas Secretaria l\4unicioâl de Sâúde, dado a

necessidade de readequaÇão do edilal e termo de referência, írente ao pedido de esclârecimento e

impugnação formulado pelas pretensas licitantes, gera a necessidade de revogação do certame em

comento.

REQUERENTE: Comissão Permanente de Licilação.
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O obieto do presenle parecer enceÍTa o exame dos atos realizados no procdimento

intemo de apuração de pÍocedimento licitatório paÍa devida análise quanto aos evenlos oconidos.

Assim, excluindGse os elemenlos técnicos e emnômims que embâsâram o pÍocedimento, é Íealizada

a presenle análise sobre os elementos ou requisitos estritamenle juridicos dos aulos.

Neste sentido cabe a ressalva técnica que ao geslor público é livre a conduçát da

Administração Pública, subordinândo-se, mntudo, às vertentes das noÍmas de regência, em especial,

os Pdncípios Constitucionais do Direito Administrativo. Sem desclâssiíicar a presente peçâ como

opinião técnica quanto à regulaÍidade legal do procedimento, desvinculadâs das Íinalidades que os

justificam e tendo por base o próprio procedimento, incluso as declarações, autoÍizaçoes,

deteÍmina@s e demais atos nele presentes. Cabendo ao gestor pÍoceder aos demais âtos conforme

sua conveniência.

II- RELAÍÓRIO

Trata-se de pedido de Parecer Juridico, oriundo do Setor de Licitaçoes, alravés da

PÍesidente da Comissão Permanenle de Licitação Reginildo dos Santos Trajano, o qual soiicita

Análise da viabilidade jurídica de revogação do Pregão Presencial por Sistema de Regislro de Preço N0

003/2019-StulS, Administrativo n' 20190077, cujo objeto é Contratacão de Emoresa Esoecializada em

Fomecimento de l\redicamenlos Básicos, l\.4edicamentos de Conlmle Especial e Material Técnico

Hospilalar, para Atender as Demandas Secrelaria Llunicipal de Saúde, dâdo a necessidade de

reâdequação do edital e termo de referência, frenle ao pedido de esclarecimento e impugnâção

formulado pelas prelensas licilantes gera a necessidade de revogação do cerlame em comento.

III. DA ANÁLISE JUR|OICA

Analisando os aulos, obseÍva-se que a licitação obedeceu aos ditames legais, forma

que as impugnações e ou esclaÍecimenlos geraram a necessidade premente de readEuação do edital

e teÍmo de referência.

Desta feita, dianle da impossibilidade do prosseguimenlo, a revogaçáo do certame

torna-se obrigalória, haja vista ser uma das funÉes da AdministÍação Pública resguardar o interesse

públim e o erário públim de despesas comprovadamente onerosas.
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Com eíeilo, necessário fundamentaÍ no posicionamento dâ Jurisprudênciâ pátria e pela

análise da previsáo do art.49 da Lei 8.666193 a possibilidade da revogação do procedimento

LicitatóÍio, mm razão no interessê público, por ato da própria administração.

0 art.49 da Lei Federal 8.66683, que trata da revogaÇão do procedimenlo é de uma

clareza exemplar no momenlo em que disÉe:'Al. 49. A autoíidade conpelenle pa? a aprovaçáo do

procedimento sonenle poderá revogaÍ a licitação pt razões de interesse público decaríente de falo

supevenieníe devidamente conprovado, pelinente e suficiente para justificaÍ tal conduta, devendo

anulá-la poÍ ilegalidade, de oficio ou por prcvocaçáo de leÍceios, mediantê parccer escrito e

devidame nte f undamentado'.

/n casu, versa-se sobre hipotese de ocorrência de Íato supervenienle, qual seja, a

necessidade de readequação do edilal e termo de Íeferência que foi capaz de alterar o interesse

público, de maneira que a licitação nâo seja mais conveniente e opoÍluna para atingh os objetivos

buscados pelo Poder Público, dado a necessidade de readequaçâo.

Tratando-se ainda de íato peíinente e suficiente para justificar a revogação da

licitação pela administração, com fundamento no inteÍesse públim pímádo, consubstanciado

necessidâde de readequaÉo do temo de reíerência/Prqeto Básico e do edital. Portanto, âtendidos os

Íequisitos do artigo supracitado.

De mais a mais, a Administração Públicâ tem o podetiever, mm ou sem pÍovocaçào,

dê anular o ato âdministrativo, sem que isso sê conslitua em ato de ilegalidade ou abuso de poder,

lição assentada pelo SÍF no enunciado das Súmulas 346 e 473. Senão vejamos:

STF Súmula no ?ú6 - Administração Pública - Declaração da Nulidade dos Seus

PópÍios Atos: A administração pública pode declarar a nulidade dos seus póprios

atos.

STF Súmula no 473 - Administração Pública - Anulação ou Revogação dos Seus

PrópÍios Atos: A administração pode anular seus póprios atos, quando eivados de

vicios que os tomam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los,

poÍ molivo de conveniência ou oportunidade, Íespeilados os direitos adquiridos, e

ressalvada, em todos os casos, a apreciaçáo judicial.

José Cretella Júnior leciona que "pelo pincípio da autotutela adninislÍativa, quem lem

competência parc gerar o ato, ou seu supeior hierárquin, ten o poder4ever de anulá-lo, se houvet

vicios que os tornen ilegais'.

O poderiever da Administração Pública de rever seus prôpÍios atos demrÍe

exalamente da necessidade de resguardar o interesse públim, revogando e anulando atos

o
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ãdministrativos que, mesmo depois de praticados, se lornem lesivos aos interesses da administração.

Ao certo, a contrataÉo de serviços mm especificaÇÕes imprecisas e com modalidade diversa, deve ser

combatidâ por ÍevogaÉo ou anulação. Voltando ao debate do art. 49 da Lei 8.666/93, que possibilita o

ato de invalidação do cerlame, necessário enfatizar que referida norma prevê duâs formas de Íazêla.

A pÍimerra é a revogaÉo que deve operar quando constado a existênciâ de fato

supervenienle lesivo ao interesse público. A segunda é a anulaÇá) que opera quando da existência de

vicio de legalidade (violaçtu as normas legâis).

No caso em debate, mmo jà mencionado, a licitação obedeceu a todos os requisitos

formais exigidos na lei para a modalidade, foi devidamente publicada, nâo sendo hipótese de vicio de

legalidade. Não há que se Íalar em anulação. Todavia, evidenle a existência de fâto poslerior

(constatação de excesso de pre@) relevante e prejudicial ao interesse públim (boa administÍaçtu das

fianças) ajustificar revogaÉo, nos moldes da primeta parte do caput do arl.49 da 1ei8.666/93.

Revogação segundo Diogenes GaspaÍini "é o d$hzimonto da licitacãoacabadapor

motivos de conveniência e oDoíunidade íi se Dúblico) superveniente - aÍ1. 49 da lei no

8.666/93". TÍata-se de um ato administrativo vinculado, embora assentada em motiyos de conveniência

e oportunidade. Cabe aqui Íessaltar que é necessária a oconência de falo supervêniente e de

molivação para que o procedimento da licitaÉo seja revogado paulado no interesse público.

Diversamente do que ocore com a anulação, que pode ser total ou parcial, não é

possivel a revogação de um simples ato do procedimento licilatório, como o julgamento, por exemplo.

oconendo motivo de interesse público que desaconselhe a mntratação do objeto da licitação, é todo o

procedimento que se revoga.

tv- coNclusÀo

Diante do exposto, qe!!g pela revogação do processo licilatório por evidente

interesse público, consubslanciado na necessidade de adequar o edital e o Têrmo de ReíeÍência do

Pregão Presencial por Sistema de Regislro de Preço N0 003/2019-St4S, Adminislralivo n'20190077,

cujo objeto é Contratacão de Empresa Especializada em Fornecimento dê L4edicamentos Básicos

lúedicamentos de Controle Especial e l\4aterial Técnico Hospitalal. pala t\clllclllDctrêlllê
Secretaria l,4unicioal de Saúde. devendo lais adequações serem realizadas em conjunto com a

Secretaria l\4unicipal de Saúde.

É o parecer, salvo melhorjuizo
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